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PLANO DE ENSINO
Curso: Direito, DOURADOS, Matutino (2017) - 5ª Série

Professor: ROGERIO TURELLA

Disciplina: Direito Processual Penal – Parte Especial - Turma "U"

Carga Horária: 136 h Período Letivo: 02/2022 a 12/2022

Ementa:
Procedimento Penal: critérios diretivos e fases fundamentais. Formas procedimentais: do processo
comum. Dos crimes de competência do Tribunal do Júri e do Juiz singular. Dos processos especiais,
imprópria e propriamente ditos. Da prisão e liberdade provisória. Dos processos em espécie. Instrução
criminal. Sentença. Coisa julgada. Juizados especiais criminais. Nulidades. Teoria geral dos recursos.
Ações especiais: de sentido recursal ou revisional. “Habeas Corpus”. Mandado de segurança. Revisão
criminal. Execução: cumprimento das penas carcerárias e pecuniárias e das medidas de segurança.
Incidentes: suspensão condicional da pena, livramento condicional, indulto e reabilitação.

Objetivo:
- Proporcionar ao aluno um aprofundamento da compreensão do Sistema Penal, envolvendo o
procedimento penal, os crimes afetos ao Tribunal do Júri, processos especiais, prisão e liberdade
provisória, instrução criminal, teoria geral dos recursos, de modo a propiciar o estudo seqüenciado do
Direito Processual Penal e demais disciplinas correlatas;
- Desenvolver e estimular o estudo e a pesquisa no âmbito da disciplina ministrada, a fim de adquirir novos
conhecimentos, bem como para fornecer uma visão geral sobre o campo de atuação acadêmico-
profissional;
- Desenvolver e estimular o gosto pela aplicação do Direito Penal, através de seus procedimentos
processuais como forma de efetivação da Justiça.

Conteúdo:
1. Dos Processos em Espécie:
1.1. Processo e Procedimento:
1.2. Atos de Comunicação Processual:
1.3. Da Instrução Criminal:
1.4. Procedimento Ordinário:
1.5. Procedimento Sumário:
1.6. Procedimento Sumaríssimo:
1.7. Procedimentos Especiais:
2. Da Sentença:
3. Nulidades:
4. Recursos:
4.1. Conceito. Origem:
4.2. Fundamentos:
4.3. Pressupostos processuais:
4.4. Interposição:
4.5. Efeitos:
4.6. Extinção:
4.7. Apelação:
4.8. Recurso em sentido estrito:
4.9. Protesto por novo júri:
4.10. Carta Testemunhável:
4.11. Correição Parcial:
4.12. Embargos Infringentes:
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4.13. Embargos Declaratórios:
4.14. Revisão Criminal:
4.15. Recurso Extraordinário:
4.16. Recurso Especial:
4.17. Recurso Ordinário Constitucional:
5. Ações Autônomas de Impugnação:
5.1. De ordem geral:
5.2. Habeas Corpus:
5.3. Mandado de Segurança:
6. Execução Penal:
6.1. Processo de Execução Penal:

Metodologia:
1. Aulas presenciais:
1. 1. Aulas presenciais e atividades extra-classe.
1.2. Aulas expositivas e interativas. Utilização do quadro, retroprojetor e PowerPoint (Datashow). Leituras
(livros e artigos) e discussão de textos jurídicos. Estudo de casos. Projeção de filmes ou trechos de filmes.
Seminário. Painel. Mesa redonda. Trabalhos individuais e em grupo: esquemas, resumos, relatórios,
fichamentos. Realização de pesquisa jurídica. Elaboração de textos, artigos jurídicos e júri simulado.
2. Aulas remotas:
2.1. Ferramenta de interação virtual sincrona (videoconferência): preferencialmente o Google Meets, o
Conferência WEB, da RNP e, como segunda ferramenta, o Microsoft Teams, ou seja, o que for mais
adequado segundo preferência dos alunos.
2.2. Estratégia de oferecimento: Disponibilização de textos, artigos, links de vídeos, etc. para leitura
dirigida, realização de atividades síncronas de áudio e vídeo através de ferramentas e/ou aplicativos como
googlemeets, ou webconf e/ou de atividades síncronas de interação através de chats e fóruns, bem como
realização de atividades assíncronas.
2.3. Elaboração de trabalho prático profissional (laboratório jurídico) de processo penal.
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Critérios de Avaliação:
1 – Avaliações periódicas: Serão realizadas, no decorrer do ano letivo, até 03 (três)
avaliações cognitivas constantes de provas orais, escritas, práticas, trabalhos escritos ou orais,
seminários, bem como pela participação nas discussões do tema da aula. Forma presencial: Valor da
Prova – Prova oral ou escrita peso até 5,0 (cinco), demais atividades peso até 5,0 (cinco) Forma remota:
Valor da Prova – Prova oral peso até 5.0 (cinco), demais atividades peso até 5,0 (dois) –Total das notas
10,0 (dez). Considera-se aprovado o discente que após apuração da média anual pela somatória das
notas e a divisão pelo número de avaliações, obter média 6,0 (seis).
2 – Prova optativa: Será ofertada de acordo com as normas da Universidade (UEMS).
3 – Exame final: Aos acadêmicos que porventura não lograrem êxito na obtenção da média igual ou
superior a 6,0 (seis), será facultado submeter-se ao exame final, nos moldes exatos das normas
regulamentares da UEMS.
4 – Conteúdos: Na prova optativa e exame final será elaborada de acordo com o conteúdo de todo o ano
letivo.

JOAQUIM CARLOS KLEIN DE ALENCAR  ROGERIO TURELLA

Coordenador de Curso  Professor

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Unidade Universitária de Dourados - Cidade Universitária de Dourados - Caixa postal 351 - CEP: 79804-970 - CEP:79804-970
Telefone: (67) 3902-2660 - Fax: (67) 3902-2661 - E-mail: reitoria@uems.br - Home-Page: www.uems.br

http://www.tcpdf.org

